
TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2026

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR003501/2025
DATA DE REGISTRO NO MTE: 12/11/2025
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR069174/2025
NÚMERO DO PROCESSO: 13068.208531/2025-72
DATA DO PROTOCOLO: 12/11/2025

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 13068.208126/2025-54
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 29/10/2025

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE MARINGA, CNPJ n. 79.147.799/0001-01, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MOACIR PAULO DE MORAIS;
 
E

SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL OPTICO, FOTOGRAF, CNPJ n. 80.920.085/0001-
65, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE ALBERTO PEREIRA;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de junho de 2025 a 31 de maio de 2026 e a data-base da categoria em 01º de junho.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional, dos
empregados no comércio, do plano da CNEC , com abrangência territorial em Astorga/PR, Atalaia/PR,
Colorado/PR, Cruzeiro do Sul/PR, Doutor Camargo/PR, Floraí/PR, Floresta/PR, Flórida/PR,
Guaraci/PR, Iguaraçu/PR, Itambé/PR, Ivatuba/PR, Lobato/PR, Mandaguaçu/PR, Marialva/PR,
Maringá/PR, Munhoz de Melo/PR, Nova Esperança/PR, Ourizona/PR, Paiçandu/PR, Paraíso do
Norte/PR, Paranacity/PR, Presidente Castelo Branco/PR, Santa Fé/PR, São Carlos do Ivaí/PR, São
Jorge do Ivaí/PR, Sarandi/PR e Uniflor/PR.

RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL E/OU CONFEDERATIVA PATRONAL

Considerando os benefícios e custos decorrentes da negociação coletiva, cujo resultado positivo é a convenção
coletiva de trabalho; considerando que o fundamento legal da contribuição assistencial é o artigo 513, alínea ‘e’, da
CLT;, considerando que cada empresa com CNAE ou objeto social vinculado ao Sindicato Patronal signatário,
associado ou não associado, deve recolher a referida contribuição, nos termos ora definidos.

§ 1º: As empresas promoverão o pagamento do valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais), por empresa, a título de
contribuição assistencial patronal, em favor do SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ÓPTICO,
FOTOGRÁFICO E CINEMATOGRÁFICO NO ESTADO DO PARANÁ - SINDIÓPTICA/PR.

§ 2º: Esta contribuição será devida numa única oportunidade, no período de vigência desta CCT, devendo ser
recolhida até o último dia útil do mês subsequente ao registro da convenção coletiva, por meio de boleto bancário
emitido pelo Sindicato; débito em conta ou pix, em nome do Sindicato Patronal.

§ 3º: As empresas estabelecidas após a data de vencimento da contribuição deverão efetuar o recolhimento até o
último dia útil do mês subsequente a data de abertura da empresa.

Privacidade  - Termos
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§ 4º: As empresas que optarem em exercer o direito de oposição ao recolhimento da contribuição assistencial
deverão fazê-lo no prazo de 30 dias corridos contados da data do registro deste convenção coletiva de trabalho, por
meio de ofício encaminhando ao Sindicato Patronal via correio eletrônico, assinado: a) de forma manuscrita, pelo
representante legal da empresa; ou b) assinado digitalmente, por certificado digital da empresa, ou c) por meio
eletrônico, através de e-mail com domínio que identifique a empresa, para o endereço eletrônico
sindiopticapr@hotmail.com. Para as empresas constituídas e estabelecidas após a data de vencimento previsto no §
2º desta cláusula, o direito de oposição ora definido deverá ser exercido até 30 dias corridos contadas da data do
registro da empresa na Junta Comercial ou no órgão competente para o registro empresarial.

DISPOSIÇÕES GERAIS
OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUARTA - RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE CLAUSULA DA CONVENÇÂO COLETIVA

As entidades convenentes,  por meio do presente instrumento, vêm retificar e ratificar disposições da Convenção
Coletiva de Trabalho 2025/2026, nos seguintes termos:

 

Considerando que, por erro material, foi incluída na Convenção Coletiva de Trabalho a CLÁUSULA SEXAGÉSIMA
SEGUNDA, cuja redação não corresponde à versão atualizada e vigente, declaram as partes que referida cláusula
deve ser integralmente desconsiderada, por não refletir o texto acordado entre as entidades convenentes.

 

Fica, portanto, ratificado que a redação correta e válida da cláusula relativa à Contribuição Assistencial Patronal é
aquela constante da CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA da Convenção Coletiva de Trabalho, conforme inserida no
Termo Aditivo firmado entre as partes.

Ressalta-se que as demais cláusulas e condições da Convenção Coletiva de Trabalho permanecem inalteradas e
em pleno vigor.

 

}

MOACIR PAULO DE MORAIS
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE MARINGA

JOSE ALBERTO PEREIRA
PRESIDENTE

SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL OPTICO, FOTOGRAF

ANEXOS
ANEXO I - ATA DA ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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